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< ~tido do R;o de Jaoe;,o 

~;;~ Câmara Municipal de ltaguaí 

1 N1 1.840 DE. 16 DE 10 DE 1995. 

.QUE ACRESCE TA 1 CISO AO ART.17 DA 
LEI t 1,699.DE 30/0 /93 - CÕDIGO 
TRIBUTÃRIO DO U IC1PIO DE ITAGUAI . 

O P EFEITO MU~ICIPAL DE ITAGUAi-RJ, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART.l! - FICA ACRESCENTADO O INCISO VI, AO ART.17 DA LEI 1 ~ 1.699 ' 
DE 30/09/93 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, I -COM A SEGUINTE REDAÇAO: 
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VI- 0 IMÓVEL FORA DE ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO OU URBA 
NIZÁVEL, SÓ SERÁ CONSIDERADO RURAL QUANDO, NO MÍNIMO, 70% (SETENTA' 
POR CENTO) DA ÁREA FOR EFETIVAMENTE UTILIZADA PARA AGRICULTURA OU, -80% (OITENTA POR CENTO) FOR UTILIZADA NA PECUARIA, DEVENDO O PASTO -SER DE VEGETAÇAO TRABALHADA, 

- -ART . 2! - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVO - -GADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

I T AGUA f, 19 ~ MAIO ~ 1995. 

DE AMORI 


